
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº    02  , DE 2019.

Dispõe sobre a planta de zoneamento e do uso de solo do Município de Mogi Guaçu.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU:

FAÇO SEBAR que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º O uso do solo do Município de Mogi Guaçu, passa a ser regido pela planta
de zoneamento anexa, conforme codificações coloridas, em destaque.

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei Complementar correm por conta
de dotações próprias consignadas em orçamento.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Mogi Guaçu,

ENGº WALTER CAVEANHA
PREFEITO



AUTÓGRAFO N.º  5.924, DE 2019
(Projeto de Lei Complementar nº. 02/2019)

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art. 1º O uso do solo do Município de Mogi Guaçu, passa a
ser  regido  pela  planta  de  zoneamento  anexa,  conforme  codificações
coloridas, em destaque.

Art.  2º  As  despesas  com  a  execução  desta  Lei
Complementar  correm  por  conta  de  dotações  próprias  consignadas  em
orçamento.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 12 de março de 2019.

Ver. RODRIGO FALSETTI
Presidente

Ver. NATALINO ANTONIO DA SILVA
1º Secretário

Ver. JÉFERSON LUÍS DA SILVA
2º Secretário
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